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O funcionamento do Sistema Único de Saúde – SUS é de
responsabilidade solidária da União, Estados-membros
e Municípios, de modo que qualquer destas entidades
tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo
de  demanda  que  objetiva  a  garantia  do  acesso  à
medicação  para  pessoas  desprovidas  de  recursos
financeiros.

“Conforme o entendimento jurisprudencial do STJ, nas ações
que  versem  sobre  fornecimento  de  medicamentos,  o
chamamento ao processo não é cabível. Isso porque se trata de
instituto típico de obrigações solidárias de pagar quantia, não
sendo  possível  sua  interpretação  extensiva  para  abranger
obrigações de entregar coisa certa.” Precedentes: AgRg no Ag
1.243.450/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe
10.2.2012; AgRg no REsp 1.114.974/SC, 2ª Turma, Rel. Min.
Cesar  Asfor  Rocha,  DJe  15.2.2012;  REsp 1.150.283/SC,  2ª
Turma, Rel.  Min.  Castro  Meira,  DJe  16.2.2012.  4.  Agravo
regimental não provido.  (AgRg no AREsp 121.002/PI, Rel.
Min.  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  Segunda
Turma, DJe 10/04/2012)

A Carta Constitucional impõe o dever do ente proceder
à reserva de verbas públicas para atender à demanda
referente à saúde da população, descabendo sustentar a
ausência  de  destinação  de  recursos  para  fugir  à
responsabilidade constitucionalmente estabelecida.

Não  havendo  a  ressalva  específica  do  profissional
médico  sobre  a  utilização  do  medicamento  de
referência,  poderá  o  ente  público  fornecer  fármacos
genéricos ou similares, desde que este último já tenha
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passado  pelos  testes  de  biodisponibilidade  e
equivalência  farmacêutica,  tornando-se  intercambiável,
ou seja, que possa substituir o próprio medicamento de
referência  e  apresentar  o  mesmo  comportamento  no
organismo, assim como o genérico.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento
parcial à remessa e apelação.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação Cível interposta
pelo Estado da Paraíba,  combatendo a sentença de fls.  120/124, proferida
pelo juízo da 2° Vara da Comarca de Araruna, nos autos do Mandado de
Segurança. 

O Ministério Público Estadual  impetrou, em favor do
Sr.  Dagoberto  Pontes  da  Rocha,  Mandado  de  Segurança  contra  atos,
pretensamente ilegais,  do Prefeito Municipal de Araruna e do Gerente da
02ª Gerência Regional de Saúde do Estado da Paraíba, consubstanciados na
negativa de  fornecimento gratuito das medicações ARISTAB 10mg e BUP
150mg, necessárias ao tratamento da esquizofrenia paranoide, que acomete
o substituído.

Alegou  que,  malgrado  o  beneficiário  não  tenha
condições de custear os referidos medicamentos, as autoridades impetradas
estariam se negando a fornecê-los, em total afronta ao texto constitucional.
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Vislumbrando  a  presença  do  requisitos  legais,  o  Juiz
deferiu  a  liminar  pleiteada,  fls.  57/58,  determinando  o  fornecimento  dos
medicamentos prescritos, no prazo de 72 horas, sob pena de bloqueio do
numerário necessário ao cumprimento da obrigação.

Informações do Município de Araruna, fls. 66/76.

Informações  do  Estado  da  Paraíba,  89/99,  defendendo
sua ilegitimidade passiva, bem como seu direito de analisar o quadro clínico
do paciente, para tratamento médico disponibilizado pela rede estadual de
saúde.

Na  sentença,  fls.  120/124,  o  juízo  primevo  julgou
procedente  a  ação,  determinando,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  que  os
impetrados forneçam quantas caixas de medicamentos sejam necessários ao
tratamento de saúde do paciente, sob pena de liberação da verba penhorada.

Irresignado, o Estado da Paraíba interpôs apelação, fls.
148/157, arguindo preliminarmente o litisconsorte passivo necessário com a
União, bem como a incompetência da Justiça Estadual para julgar a causa.
No mérito, defende a necessidade de análise sobre adequação do tratamento
alternativo já disponibilizado pelo SUS (Sistema Único de Saúde).

Contrarrazões às fls. 159/169.
A  Procuradoria  de  Justiça,  fls.  193/195,  opina  pela

rejeição das preliminares, no mérito, pelo desprovimento da apelação e da
remessa necessária.

É o relatório. 

V O T O

Ricardo Vital de Almeida – Juiz Convocado

_________________________________________________________________________________________________

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL Nº 0000269-37.2015.815.0061                  4



Cuida-se de apelação cível e reexame necessário contra a
sentença  que  acolheu  os  pedidos  formulados  na  inicial  na  ação
mandamental,  proposta  pelo  Ministério  Público,  determinando,
solidariamente,  que  o  Estado  da  Paraíba  e  o  Município  de  Araruna
forneçam  o  medicamento  apontado  na  vestibular  como  necessário  ao
tratamento do paciente Dagoberto Pontes da Rocha .

Segundo o art. 196 da Constituição Federal, “é direito de
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação". 

A respeito desse preceito, a melhor orientação é aquela
que considera que as normas pertinentes à saúde, por ser ela o mais típico
dos  direitos sociais, têm aplicabilidade imediata, independendo de norma
regulamentadora.

Mais  adiante,  a  Constituição  Federal,  no  seu  art.  198,
consigna que  “as ações e serviços públicos de saúde integram uma rede
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado
de acordo com as seguintes diretrizes: [..] II - atendimento integral, com
prioridade  para  atividades  preventivas,  sem  prejuízo  dos  serviços
assistenciais;  [...]  §  1º  -  O sistema único de saúde será  financiado,  nos
termos do art.  195, com recursos do orçamento da seguridade social,  da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras
fontes".

Diante  dessas  disposições,  observa-se  que  o  Sistema
Único  de  Saúde  garante  o  fornecimento  de  cobertura  integral  aos  seus
usuários - não importando se de forma individualizada ou coletiva, como
no caso em apreço -, e por todos os entes estatais da Administração Direta:
União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,  do  que  decorre  a
legitimidade passiva do apelante.
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Sobre  a  universalidade  da  cobertura,  no  âmbito
infraconstitucional, a Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, ao regular o
SUS e dispor sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação
da saúde, bem como sobre a organização e funcionamento dos serviços a ela
correspondentes, estabelece no art. 6º que “estão incluídas ainda no campo
de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): I - a execução de ações: [...]
d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;”.

Observa-se,  pois,  que  o  Sistema  Único  de  Saúde
pressupõe   a  integralidade   da   assistência,   de   forma  individual   ou
coletiva,  para  atender  cada caso  em  todos  os  níveis  de  complexidade,
razão  pela  qual,  comprovada  a necessidade do medicamento deverá ser
ele  fornecido.

Assim, o fato  de a ação não ter sido intentada contra
outro ente  da Federação,  não impede o acolhimento do pedido,  eis  que,
como  visto,  o  sistema  de  saúde  implica  cobertura  integral,  inclusive
quanto  aos  medicamentos,  e  deve  ser  implementado  não  apenas  pela
União,  Municípios  e  Distrito  Federal,  mas também pelos  Estados,  sem
necessidade do chamamento ao processo dos demais entes responsáveis,
posto que o  cidadão  pode  exigir  de  qualquer  daqueles,  em conjunto
ou separadamente,  a obediência  do comando  constitucional,  conforme
preceitua  o   artigo  275 do  Código  Civil,   quanto  à   solidariedade
passiva  da obrigação:  'O  credor  tem  direito  a  exigir  e  receber  de  um
ou de alguns  dos devedores,  parcial  ou  totalmente,  a dívida  comum;  se
o pagamento  tiver  sido parcial,  todos  os demais  devedores  continuam
obrigados  solidariamente  pelo  resto'.

Logo,  é  evidente  que  a  hipótese  dos  autos  trata  de
litisconsórcio passivo, porém  facultativo,  porquanto  eventual  procedência
da  ação,  dada a existência de obrigação  solidária,  em  nada  afetará  a
esfera  jurídica  do  outro  ente  federativo,  nos termos  do  art.  114  do
CPC/2015.

Acerca da matéria em descortino,  notadamente acerca
da inviabilidade do chamamento ao processo, proclama a jurisprudência
do STJ:
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PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL NO  RECURSO

ESPECIAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  FORNECIMENTO

DE  MEDICAMENTOS.  AUSÊNCIA  DE

OMISSÕES.CHAMAMENTO AO PROCESSO DA UNIÃO E DO

MUNICÍPIO.  INVIABILIDADE.  PRECEDENTES  DO  STJ.  1.  Na

hipótese  dos  autos,  o  Estado  do  Piauí  defende  a  existência  de

omissões no acórdão do Tribunal  de origem e a necessidade de

chamar ao processo a União e o Município de Teresina/PI, uma vez

que  o  objeto  da  ação  é  o  fornecimento  de  medicamentos

necessários ao tratamento de saúde da recorrida. 2. Não há falar

em violação do artigo 535 do CPC quando o aresto recorrido adota

fundamentação  suficiente  para  dirimir  a  controvérsia,  sendo

desnecessária a manifestação expressa sobre todos os argumentos

apresentados  pelos  litigantes.  3.  Conforme  o  entendimento

jurisprudencial  do  STJ,  nas  ações  que  versem  sobre

fornecimento de medicamentos, o chamamento ao processo não

é cabível. Isso porque se trata de instituto típico de obrigações

solidárias de pagar quantia, não sendo possível sua interpretação

extensiva  para  abranger  obrigações  de  entregar  coisa  certa.

Precedentes:  AgRg  no  Ag  1.243.450/SC,  1ª  Turma,  Rel.  Min.

Benedito Gonçalves, DJe 10.2.2012; AgRg no REsp 1.114.974/SC,

2ª  Turma,  Rel.  Min.  Cesar  Asfor  Rocha,  DJe  15.2.2012;  REsp

1.150.283/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.2.2012. 4.

Agravo regimental  não  provido.  (AgRg no AREsp 121.002/PI,

Rel.  Min.  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  Segunda  Turma,

DJe 10/04/2012)

Nessa  senda,  sem  qualquer  fundamento  a  tese  de
chamamento ao processo da União. 

Com essas considerações, rejeito a preliminar.

Quanto   a  alegação  de  incompetência  da  Justiça
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Comum Estadual para julgar a lide, de igual modo não assiste  razão ao
apelante. Conforme demonstrado, não é obrigatória a presença da União
no polo passivo demanda. Dessa forma, prejudicada sua análise.

Pois bem. 

Consoante  os  autos,  o  substituído  é  portador  de
esquizofrenia paranoide, necessitando fazer uso das medicações ARISTAB
10mg e BUP 150mg, conforme documentação médica constante do Inquérito
Civil Público nº 000126/2014.

O  postulado  da  “reserva  do  possível”,  constitui  um
limite  à  efetivação  dos  direitos  socioeconômicos.  Neste  aspecto,  é  de  se
observar  que  esta  criação  jurisprudencial  condiciona  a  materialização  de
direitos prestacionais à existência de recursos financeiros.

Acontece que os entes públicos têm se utilizado deste
princípio para tentarem se esquivar de responsabilidades a eles atribuídas
constitucionalmente,  sem  ao  menos  demonstrarem  suas  incapacidades
econômicas.  O direito  à  saúde é  consectário  do  direito  à  vida,  pelo  que
indiscutível é a relevância da sua proteção.

O  Supremo  Tribunal  Federal  já  decidiu  acerca  da
possibilidade de o Poder Judiciário intervir na implementação de Políticas
Públicas, visando a concretização de normas constitucionais veiculadoras de
direitos sociais, atuando na preservação do “mínimo existencial humano”,
definido  por  Luiz  Edson Fachin como o conjunto  de  situações  materiais
imprescindíveis a vida digna do ser humano. Vejamos a ementa de recente
julgado do Excelso  Pretório:

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO  (LEI  Nº

12.322/2010)  –  CUSTEIO,  PELO  ESTADO,  DE  SERVIÇOS

HOSPITALARES PRESTADOS POR INSTITUIÇÕES PRIVADAS

EM  BENEFÍCIO  DE  PACIENTES  DO  SUS  ATENDIDOS  PELO

_________________________________________________________________________________________________

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL Nº 0000269-37.2015.815.0061                  8



SAMU NOS CASOS DE URGÊNCIA E DE INEXISTÊNCIA DE

LEITOS  NA  REDE  PÚBLICA  –  DEVER  ESTATAL  DE

ASSISTÊNCIA  À  SAÚDE  E  DE  PROTEÇÃO  À  VIDA

RESULTANTE DE NORMA CONSTITUCIONAL – OBRIGAÇÃO

JURÍDICO-CONSTITUCIONAL QUE SE IMPÕE AOS ESTADOS –

CONFIGURAÇÃO,  NO  CASO,  DE  TÍPICA  HIPÓTESE  DE

OMISSÃO INCONSTITUCIONAL IMPUTÁVEL AO ESTADO –

DESRESPEITO À CONSTITUIÇÃO PROVOCADO POR INÉRCIA

ESTATAL  (RTJ  183/818-819)  –  COMPORTAMENTO  QUE

TRANSGRIDE A AUTORIDADE DA LEI  FUNDAMENTAL DA

REPÚBLICA (RTJ 185/794-796) – A QUESTÃO DA RESERVA DO

POSSÍVEL: RECONHECIMENTO DE SUA INAPLICABILIDADE,

SEMPRE  QUE  A  INVOCAÇÃO  DESSA  CLÁUSULA  PUDER

COMPROMETER  O  NÚCLEO  BÁSICO  QUE  QUALIFICA  O

MÍNIMO  EXISTENCIAL  (RTJ  200/191-197)  –  O  PAPEL  DO

PODER  JUDICIÁRIO  NA IMPLEMENTAÇÃO  DE  POLÍTICAS

PÚBLICAS  INSTITUÍDAS  PELA  CONSTITUIÇÃO  E  NÃO

EFETIVADAS  PELO  PODER  PÚBLICO  –  A  FÓRMULA  DA

RESERVA DO POSSÍVEL NA PERSPECTIVA DA TEORIA DOS

CUSTOS  DOS  DIREITOS:  IMPOSSIBILIDADE  DE  SUA

INVOCAÇÃO  PARA  LEGITIMAR  O  INJUSTO

INADIMPLEMENTO DE DEVERES ESTATAIS DE PRESTAÇÃO

CONSTITUCIONALMENTE IMPOSTOS AO PODER PÚBLICO –

A  TEORIA  DA  “RESTRIÇÃO  DAS  RESTRIÇÕES”  (OU  DA

“LIMITAÇÃO  DAS  LIMITAÇÕES”)  –  CARÁTER COGENTE  E

VINCULANTE  DAS  NORMAS  CONSTITUCIONAIS,

INCLUSIVE  DAQUELAS  DE  CONTEÚDO  PROGRAMÁTICO,

QUE  VEICULAM  DIRETRIZES  DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS,

ESPECIALMENTE NA ÁREA DA SAÚDE (CF,  ARTS. 6º,  196 E

197)  –  A  QUESTÃO  DAS  “ESCOLHAS  TRÁGICAS”  –  A

COLMATAÇÃO DE OMISSÕES INCONSTITUCIONAIS COMO

NECESSIDADE  INSTITUCIONAL  FUNDADA  EM

COMPORTAMENTO AFIRMATIVO DOS JUÍZES E TRIBUNAIS
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E  DE  QUE  RESULTA  UMA  POSITIVA  CRIAÇÃO

JURISPRUDENCIAL  DO  DIREITO  –  CONTROLE

JURISDICIONAL DE LEGITIMIDADE DA OMISSÃO DO PODER

PÚBLICO: ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO JUDICIAL QUE SE

JUSTIFICA  PELA  NECESSIDADE  DE  OBSERVÂNCIA  DE

CERTOS PARÂMETROS CONSTITUCIONAIS (PROIBIÇÃO DE

RETROCESSO  SOCIAL,  PROTEÇÃO  AO  MÍNIMO

EXISTENCIAL,  VEDAÇÃO  DA PROTEÇÃO  INSUFICIENTE  E

PROIBIÇÃO DE EXCESSO) – DOUTRINA – PRECEDENTES DO

SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  EM  TEMA  DE

IMPLEMENTAÇÃO  DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS  DELINEADAS

NA  CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA  (RTJ  174/687  –  RTJ

175/1212-1213  –  RTJ  199/1219-1220)  –  EXISTÊNCIA,  NO CASO

EM EXAME, DE RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. (…)”  (ARE

727864  AgR,  Relator(a):  Min.  CELSO  DE  MELLO, Segunda

Turma, julgado em 04/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

223 PUBLIC 13-11-2014) 

A própria Carta Constitucional impõe o dever ao Estado
de proceder à reserva de verbas públicas para atender a demanda referente
à saúde da população, descabendo sustentar a ausência de destinação de
recursos para fugir à responsabilidade constitucionalmente estabelecida. O
aparente  conflito  entre  o  direito  individual  do  substituído  de  receber  o
tratamento  de  que  necessita  e  o  interesse  público  de  se  atender  aos
cronogramas  orçamentários,  poderia  ser  facilmente  dirimido  pela
Administração  Estadual,  mediante  uma  melhor  alocação  dos  recursos
públicos  para  suprir  as  necessidades  emergenciais  e  até  certo  ponto
previsíveis, haja vista a inoperância estatal em diversas áreas sociais, dentre
elas,  a saúde e a educação.

Ademais, defronte de um direito  fundamental, cai por
terra qualquer outra justificativa  de  natureza  técnica  ou  burocrática  do
Poder  Público,  uma  vez que, segundo  os  ensinamentos  de  Ives Gandra
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da  Silva Martins,   'o  ser humano  é  a única razão  do Estado. O Estado  está
conformado  para servi-lo, como  instrumento por  ele  criado  com tal  finalidade.
Nenhuma   construção  artificial,   todavia,   pode  prevalecer   sobre   os   seus
inalienáveis  direitos  e liberdades,  posto  que  o Estado  é um meio  de  realização do
ser  humano e não  um  fim  em  si mesmo'  (in  "Caderno de Direito Natural -
Lei Positiva e Lei Natural", n. 1, 1a edição, Centro de Estudos Jurídicos do
Pará, 1985, p. 27).

Entre proteger  a  inviolabilidade  do  direito  à  vida,
que se  qualifica   como direito   subjetivo   inalienável   assegurado   pela
própria  Constituição  da  República,  ou   fazer  prevalecer   contra  essa
prerrogativa fundamental um interesse financeiro  e  secundário  do Estado,
entendo  que  razões  de ordem  ético jurídica  impõe  ao  julgador  uma  só
e  possível  opção:  o respeito à  vida.

Ressalte-se,  ainda,  cristalina  a  possibilidade  de  dano
irreparável à saúde do paciente em razão da possibilidade da progressão do
seu quadro clínico, caso não seja submetido ao tratamento adequado.

Por  outro  lado,  o  fornecimento  de  medicamentos
postulados  por  hipossuficientes  possui  peculiaridades  que  devem  ser
observadas em cada caso,  privilegiando o acesso do enfermo ao fármaco
sem que haja onerosidade excessiva ao Estado (lato sensu).

A Lei nº 6.360/76, que dispõe sobre a vigilância sanitária
a que ficam sujeitos os medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, entre
outros, traz em seu art. 3º as definições sobre medicamentos de referência,
genéricos e similares, além da bioequivalência e intercambialidade, os quais
passo a transcrever:

Art. 3º - Para os efeitos desta Lei, além das definições estabelecidas
nos incisos I, II, III, IV, V e VII do Art. 4º da Lei nº  5.991, de 17 de
dezembro de 1973, são adotadas as seguintes:
[...]
XX - Medicamento Similar - aquele que contém o mesmo ou os
mesmos princípios ativos, apresenta a mesma concentração, forma
farmacêutica,  via  de  administração,  posologia  e  indicação
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terapêutica,  e  que  é  equivalente  ao  medicamento  registrado  no
órgão  federal  responsável  pela  vigilância  sanitária,  podendo
diferir somente em características relativas ao tamanho e forma do
produto, prazo de validade, embalagem, rotulagem, excipientes e
veículos, devendo sempre ser identificado por nome comercial ou
marca; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)
XXI  –  Medicamento  Genérico  –  medicamento  similar  a  um
produto de referência ou inovador, que se pretende ser com este
intercambiável,  geralmente  produzido  após  a  expiração  ou
renúncia  da  proteção  patentária  ou  de  outros  direitos  de
exclusividade, comprovada a sua eficácia, segurança e qualidade, e
designado  pela  DCB  ou,  na  sua  ausência,  pela  DCI;  (Inciso
incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999)
XXII – Medicamento de Referência – produto inovador registrado
no  órgão  federal  responsável  pela  vigilância  sanitária  e
comercializado no País, cuja eficácia, segurança e qualidade foram
comprovadas cientificamente junto ao órgão federal competente,
por  ocasião  do  registro;  (Inciso  incluído  pela  Lei  nº  9.787,  de
10.2.1999)
XXIII  –  Produto  Farmacêutico  Intercambiável  –  equivalente
terapêutico  de  um  medicamento  de  referência,  comprovados,
essencialmente, os mesmos efeitos de eficácia e segurança; (Inciso
incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999)
XXIV  –  Bioequivalência  –  consiste  na  demonstração  de
equivalência  farmacêutica  entre  produtos  apresentados  sob  a
mesma  forma  farmacêutica,  contendo  idêntica  composição
qualitativa e quantitativa de princípio(s) ativo(s),  e que  tenham
comparável biodisponibilidade, quando estudados sob um mesmo
desenho  experimental;  (Inciso  incluído  pela  Lei  nº  9.787,  de
10.2.1999)
XXV – Biodisponibilidade – indica a velocidade e a extensão de
absorção  de  um  princípio  ativo  em  uma  forma  de  dosagem,  a
partir de sua curva concentração/tempo na circulação sistêmica ou
sua  excreção  na  urina.  (Inciso  incluído  pela  Lei  nº  9.787,  de
10.2.1999)

No caso em deslinde, não havendo a ressalva específica
do profissional  médico sobre a utilização do medicamento de referência,
poderá o ente público fornecer fármacos genéricos ou similares, desde que
este  último  já  tenha  passado  pelos  testes  de  biodisponibilidade  e
equivalência farmacêutica, tornando-se intercambiável,  ou seja,  que possa
substituir  o  próprio  medicamento  de  referência  e  apresentar  o  mesmo
comportamento no organismo, assim como o genérico.
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Ressalte-se  que  a  ANVISA disponibiliza  uma  lista  de
medicamentos1,  atualizada  mensalmente,  com  os  similares  que  possuem
intercambialidade  com  os  medicamentos  de  referência,  aumentando  a
possibilidade  de  aquisição  de  remédios  com  mesmo  princípio  ativo  e
efeitos,  notadamente  a  quantidade  e  velocidade  de  absorção  pelo
organismo.

Demais  disso,  tratando-se  de  fornecimento  de
medicamento  de  uso  contínuo,  é  necessária  a  renovação  periódica  da
prescrição  médica  em prazo  razoável,  para  que  haja  a  demonstração  da
imprescindibilidade na utilização da droga, conforme assinalou o juízo de
primeiro grau em sua bem lançada sentença.

Com  estas  considerações,  DOU  PROVIMENTO
PARCIAL à  Remessa  Necessária  e  à  apelação  apenas  para  permitir  a
substituição  do(s)  medicamento(s)/insumo(s)  pleiteado(s)  na  inicial  por
genéricos ou similares que possuam intercambialidade com o fármaco de
referência,  ou  seja,  conforme  dito  antes,  com  o  mesmo  princípio  ativo,
efeitos, quantidade e velocidade de absorção pelo organismo. 

Determino  a  renovação  da  prescrição  médica  a  cada
período de 6 (seis) meses como condição da continuidade do fornecimento,
mantendo os demais termos da decisão objurgada.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 13 de setembro
de 2016 o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.  Participaram do
julgamento o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (relator), juiz convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo.
Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides  e  o  Exmo.  Dr.  Calos  Antônio
Sarmento, juiz convocado para substituir o Des. José Aurélio da Cruz. 

1Disponível em: <http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/f611970048af1f74ac42bc0a466faa84/Lista+site+01-06-
15.pdf?MOD=AJPERES> Acesso em 09/07/2015.
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Presente à sessão, a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola,
Promotora de Justiça convocada.

João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida 
       Juiz Convocado 
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